
D E C R E T O       nº  1.490/2012          

 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

D E C R E T A  
 

 

Art.  1º -  De conformidade com o disposto na Lei nº 3.237/2012, desta data, 
fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de até R$-549.779,59 (quinhentos e quarenta e 
nove mil, setecentos e setenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), para o Convênio PAC/SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA/PR1307114156. 

09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 - Diretoria 
04.451.15172-74 - PAC2 - CONSTRUÇÃO DE UM RESERVATÓRIO ELEVADO E UM APOIADO 
                                             100M3 E 500M3 
002426  3.3.00.000800  4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações   ............................................................. R$-549.779,59 
TOTAL   ............................................................................................................................................ R$-549.779,59 
 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado o valor 
devidamente arrecadado mais rendimentos de aplicação. 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 02 de 

outubro de 2012. 
                  
                           
                                                                                                                
                         Celso Benedito da Silva 

                                                                                                            Prefeito Municipal 
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